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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA MPV 1.205/2023

EMENDA N¢ - CMMPV 1205/2023
(a MPV 1205/2023)

Dé-se ao caput do art. 13, ao § 1° do art. 13, ao caput do art. 15, ao § 1°
do art. 15, ao inciso I do caput do art. 18, aos §§ 5° e 82 do art. 18 e aos arts. 19 e 20

da Medida Provisdria a seguinte redagdo:

“Art. 13. Poderdo habilitar-se ao regime de que trata o art. 12 os

grupos econdémicos que:

“Art. 15. O grupo econémico habilitada no regime de que trata o art.
12, que atender aos requisitos de que trata esta Se¢do, podera usufruir de créditos
financeiros relativos a:

§ 1° Para fruicdo dos créditos financeiros de que trata esta Medida
Provisdria, o grupo econdmico interessado devera:
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I - realizagdo pelo grupo econdmico, no Pafs, de atividades fabris e de

infraestrutura de engenharia, diretamente ou por terceiros;
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§ 5°No caso dos grupos econdmicos habilitados que realizem, no Pafs, °
desenvolvimento e gestdo global de tecnologia e de marca prépria de veiculo ou o
de autopeca, o limite de que trata o § 4° serd de dezesseis por cento da receita -
bruta total decorrente da venda dos produtos de que trata o inciso III do caput o
do segundo més-calendario anterior ao més de apuragdo do crédito, excluidos os >
impostos e as contribui¢Ges incidentes sobre a venda. =.
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§ 8° Os grupos econdmicos habilitados nos termos do disposto nos
incisos II e Il do caput do art. 13 poderdo ter o crédito financeiro acrescido em
até vinte pontos percentuais, de acordo com o volume de investimentos realizados
no Pafs, conforme previsto em ato do Ministério do Desenvolvimento, Industria,
Comércio e Servicos.

“Art. 19. O grupo econdmico habilitado nos termos do disposto no
inciso II do caput do art. 13, que tenha projeto para desenvolvimento e produgdo
dos produtos de que trata o inciso III do caput do art. 18, além dos demais
beneficios de que trata este Capitulo, fard jus a crédito financeiro em contrapartida
aos investimentos realizados em ativos fixos e em pesquisa e desenvolvimento,
inclusive engenharia automotiva.

“Art. 20. Os grupos econdmicos habilitados nos termos do disposto na
alinea “a’ do inciso I do § 4°do art. 13, além dos demais beneficios de que trata este
Capitulo, poderido apurar crédito financeiro correspondente ao:

JUSTIFICACAO

Vem em boa hora a Medida Provisdria n® 1.205, de 31 de dezembro de

2023, que institui o Programa MOVER, segunda fase do Programa Rota 2030.

Buscando otimizar a Medida Proviséria e
trazendo maior seguranca juridica, propomos a presente emenda, considerando
imprescindivel que a avaliagdo de obrigatoriedade de investimentos em Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovagdo (PD&I) acontega por grupo econdmico e ndo por CNPJ

como ocorrido na primeira fase do Programa Rota2030.

Normalmente as atividades principais de P&D sdo realizadas em
equipes corporativas atendendo a vérias dreas de negdcio das diferentes empresas
do grupo econdmico, e ndo se limita apenas ao CNPJ.
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Sendo isso o0 que se propde, conto com a colaboragdo dos nobres
pares no acatamento desta emenda.

Sala da comissao, 6 de fevereiro de 2024.

Deputado Darci de Matos
(PSD - SC)
Deputado Federal
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         Poderão habilitar-se ao regime de que trata o art. 12 os grupos econômicos que:
              
         Os grupos econômicos de que trata o  caput deverão:
              
         O grupo econômico habilitada no regime de que trata o art. 12, que atender aos requisitos de que trata esta Seção, poderá usufruir de créditos financeiros relativos a:
              
         Para fruição dos créditos financeiros de que trata esta Medida Provisória, o grupo econômico interessado deverá:
              
         realização pelo grupo econômico, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de engenharia, diretamente ou por terceiros;
              
         No caso dos grupos econômicos habilitados que realizem, no País, desenvolvimento e gestão global de tecnologia e de marca própria de veículo ou de autopeça, o limite de que trata o § 4º será de dezesseis por cento da receita bruta total decorrente da venda dos produtos de que trata o inciso III do  caput do segundo mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito, excluídos os impostos e as contribuições incidentes sobre a venda.
              
         Os grupos econômicos habilitados nos termos do disposto nos incisos II e III do  caput do art. 13 poderão ter o crédito financeiro acrescido em até vinte pontos percentuais, de acordo com o volume de investimentos realizados no País, conforme previsto em ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.
              
         O grupo econômico habilitado nos termos do disposto no inciso II do  caput do art. 13, que tenha projeto para desenvolvimento e produção dos produtos de que trata o inciso III do  caput do art. 18, além dos demais benefícios de que trata este Capítulo, fará jus a crédito financeiro em contrapartida aos investimentos realizados em ativos fixos e em pesquisa e desenvolvimento, inclusive engenharia automotiva.
              
         Os grupos econômicos habilitados nos termos do disposto na alínea “a” do inciso I do § 4º do art. 13, além dos demais benefícios de que trata este Capítulo, poderão apurar crédito financeiro correspondente ao:
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 13, ao § 1º do art. 13, ao  caput do art. 15, ao § 1º do art. 15, ao inciso I do  caput do art. 18, aos §§ 5º e 8º do art. 18 e aos arts. 19 e 20 da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 13. Poderão habilitar-se ao regime de que trata o art. 12 os grupos econômicos que:    § 1º Os grupos econômicos de que trata o  caput deverão:  ” “ Art. 15. O grupo econômico habilitada no regime de que trata o art. 12, que atender aos requisitos de que trata esta Seção, poderá usufruir de créditos financeiros relativos a:    § 1º Para fruição dos créditos financeiros de que trata esta Medida Provisória, o grupo econômico interessado deverá:  ” “ Art. 18.    I – realização pelo grupo econômico, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de engenharia, diretamente ou por terceiros;    § 5º No caso dos grupos econômicos habilitados que realizem, no País, desenvolvimento e gestão global de tecnologia e de marca própria de veículo ou de autopeça, o limite de que trata o § 4º será de dezesseis por cento da receita bruta total decorrente da venda dos produtos de que trata o inciso III do  caput do segundo mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito, excluídos os impostos e as contribuições incidentes sobre a venda.    § 8º Os grupos econômicos habilitados nos termos do disposto nos incisos II e III do  caput do art. 13 poderão ter o crédito financeiro acrescido em até vinte pontos percentuais, de acordo com o volume de investimentos realizados no País, conforme previsto em ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.  ” “ Art. 19. O grupo econômico habilitado nos termos do disposto no inciso II do  caput do art. 13, que tenha projeto para desenvolvimento e produção dos produtos de que trata o inciso III do  caput do art. 18, além dos demais benefícios de que trata este Capítulo, fará jus a crédito financeiro em contrapartida aos investimentos realizados em ativos fixos e em pesquisa e desenvolvimento, inclusive engenharia automotiva.  ” “ Art. 20. Os grupos econômicos habilitados nos termos do disposto na alínea “a’ do inciso I do § 4º do art. 13, além dos demais benefícios de que trata este Capítulo, poderão apurar crédito financeiro correspondente ao:  ”
    
  
   <p class="align-justify">	Vem em boa hora a Medida Provisória nº 1.205, de 31 de dezembro de 2023, que institui o Programa MOVER, segunda fase do Programa Rota 2030.</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Buscando otimizar a Medida Provisória e trazendo maior segurança jurídica, propomos a presente emenda, considerando imprescindível que a avaliação de obrigatoriedade de investimentos em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&amp;I) aconteça por grupo econômico e não por CNPJ como ocorrido na primeira fase do Programa Rota2030. </p><p class="align-justify">	Normalmente as atividades principais de P&amp;D são realizadas em equipes corporativas atendendo a várias áreas de negócio das diferentes empresas do grupo econômico, e não se limita apenas ao CNPJ.</p><p>Sendo isso o que se propõe, conto com a colaboração dos nobres pares no acatamento desta emenda.</p>
   
     
  
   


